
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL N.º 002/2014

CONCURSO  PÚBLICO  DE  PROVAS  E  TÍTULOS  PARA  O  QUADRO  DE  PESSOAL  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL
EDUCAÇÃO E CULTURA DE TRÊS LAGOAS-MS

 
MÁRCIA MOURA , Prefeita Municipal de Três Lagoas/MS, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura de inscrições para a realização de
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal  da Secretaria Municipal de
Educação de Cultura da Prefeitura de Três Lagoas/MS, de acordo com as normas e condições seguintes:
 
1 - DOS CARGOS
1.1 – Os Cargos, objeto do Concurso e respectivo número de vagas, escolaridade, requisitos, atribuições, carga horária, conteúdo programático e
vencimentos constam dos Anexos I, II e III deste edital.
1.2 - O regime jurídico é único e de natureza estatutária e a carga horária é a definida no Anexo I, para cada cargo.
1.3 – São requisitos básicos para o provimento do cargo:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) estar em gozo dos direitos políticos, comprovado através de atestado fornecido pela Justiça Eleitoral, e de direitos cíveis, comprovado através de
certidão negativa civil e criminal, fornecido pelo fórum da Comarca, onde reside o candidato;
c) estar quite com as obrigações militares (sexo masculino), para o candidato que, entre 1º de Janeiro do ano em que completar 19 (dezenove) anos, e
31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos de idade;
d) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, e máximo de 70 (setenta) anos, pois a constituição prevê a exoneração compulsória aos 70
anos, impossibilitando qualquer pessoa a permanecer como servidor público efetivo com mais de 70 anos de idade;
e) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para o cargo;
f) apresentar declaração de não acúmulo de cargos (ver item 9.7 deste Edital);
g) ser considerado apto em exame admissional a ser realizado pelo SESMT, da Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS, nos termos do disposto no
item 9.4.
1.4 - As vagas que porventura forem criadas ou abertas durante o prazo de validade do presente concurso poderão ser preenchidas por candidatos
habilitados, obedecida a ordem de classificação.
1.5 -O candidato, ao se inscrever para qualquer cargo, deverá estar ciente de que, se aprovado e nomeado, deverá deslocar-se para o seu local de
trabalho com recursos próprios, não cabendo aos cofres do Município o ônus das despesas com seu deslocamento ou estada.
1.6. - O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo e, também, das datas, locais, horários e
procedimentos pertinentes às várias etapas do Concurso Público.
 
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 - As inscrições serão realizadas exclusivamente no período de 07 de novembro a 09 de dezembro de 2014, apenas pela internet no
endereço eletrônico www.fapec.org/concurso onde estarão disponibilizados, para preenchimento e impressão, o Formulário de Inscrição, o boleto
bancário e o Edital do concurso, contendo toda a regulamentação;
2.2– Para realizar a inscrição o candidato deverá atender aos seguintes procedimentos:
a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público, disponíveis no endereço eletrônico da FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
AO ENSINO E À CULTURA – FAPEC (www.fapec.org/concurso) através do Edital de Abertura;
b)inscrever-se e imprimir o boleto bancário, no período entre 8 (oito) horas do dia 07 de novembro de 2014, até às 23h59min do dia 10 de
dezembro de 2014 (horário oficial de Mato Grosso do Sul), através de formulário específico, disponível na página citada; após este horário o
sistema de captação das inscrições, deixará automaticamente de recebê-las, ficando impossibilitada sua impressão.
c) efetuar o pagamento do boleto bancário, até 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, observando sempre o horário de funcionamento do
sistema bancário nacional;
d) digitar corretamente no Formulário de Inscrição: o nome completo, o nº do documento de identidade com o órgão expedidor e o estado, o nº. do
CPF, a data de nascimento, o sexo, o nº. dos telefones residencial e celular, o endereço completo (com o CEP principalmente);
e) é de responsabilidade do candidato, a atualização de seus dados cadastrais, tais como: endereço completo, telefones e de endereço eletrônico
(email), nos casos de alteração ocorrida após a inscrição;
f) as informações dos dados cadastrais prestadas no ato da inscrição serão de exclusiva responsabilidade dos candidatos;
g) A  FAPEC não se  responsabilizará por  solicitação de inscrição não recebida por  motivos  de ordem técnica dos computadores,  falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados;
h) A inscrição do candidato será efetivada somente após a confirmação, na FAPEC, do pagamento da taxa de inscrição pela rede bancária.
2.3 - Após a inscrição, não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações.
2.4 - O candidato deverá recolher a taxa de inscrição:
a) no valor de R$100,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Superior;
b) no valor de R$70,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Médio;
c) no valor de R$50,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Fundamental;
2.5 - O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma.
2.6 - O candidato que efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição com cheque sem a necessária provisão de fundos terá sua inscrição cancelada.
2.7 - A relação dos candidatos inscritos e homologados para o Concurso será publicada no Mural da Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico da
Prefeitura:  www.treslagoas.ms.gov.br,  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,  endereço:
www.diariomunicipal.com.br/assomasul e no endereço eletrônico www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa.
2.8 - A Comissão de Concurso Público ficará instalada na Prefeitura Municipal de Três Lagoas, 1º Andar, localizada na Avenida Capitão Olinto
Mancini, nº 667, em Três Lagoas/MS, com atendimento no horário das 07h00min horas às 13h00min horas, exceto sábados, domingos e feriados.
 
3 – TAXA DE ISENÇÃO
3.1 – O candidato poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, com fundamento no art. 4º, II, do Decreto 6.135/2007, pessoas
inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e de membros de famílias com baixa renda, assim consideradas aquelas em
que a renda familiar não ultrapasse três salários mínimos, na forma do Decreto n°.6593/2008, comprovando hipossuficiência econômica/carência
recursos financeiros.
3.2 - Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:
a)  comprovar  inscrição  no Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do  Governo  Federal,  de  que  trata  o  Decreto  Federal  nº  6.135/2007,  ou
considerado membro de “família de baixa renda”, através de declaração/comprovante emitida pela Secretária de Assistência Social do Município em
que reside;
b) apresentar declaração de próprio punho de sua hipossuficiência econômica/carência de recursos financeiros;
c) apresentar cópia da carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o registro do valor do salário de até 03 salários mínimos, OU
d) Declaração que a renda média per capita não ultrapasse meio salário mínimo ou em que a renda familiar não ultrapasse três salários mínimos;
e) cópia do documento de identidade.
3.3 - O candidato para obter a isenção da taxa de inscrição, deverá acessar o endereço eletrônico www.fapec.org/concurso do Concurso Público de
Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da
Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS.
a) preencher e imprimir a Ficha de Inscrição/Isenção;
b) entregar a Ficha de Inscrição/Isenção e os comprovantes discriminados acima, mediante protocolo, no período de 03 de novembro a 10 de
novembro de 2014, na Prefeitura Municipal de Três Lagoas, 1º Andar, localizada na Avenida Capitão Olinto Mancini, nº 667, em Três Lagoas/MS,
com atendimento no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, exceto sábados, domingos e feriados.
3.4 - A Ficha de Inscrição/Isenção e os documentos deverão ser acondicionados em envelope fechado, com identificação externa contendo o nome
do candidato e o número deste Edital, para análise e parecer quanto à concessão da isenção.
3.5 - O candidato que tiver indeferido seu pedido de isenção será comunicado dessa medida, através de Edital específico a ser publicado no site da
Prefeitura:  www.treslagoas.ms.gov.br,  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,  endereço:
www.diariomunicipal.com.br/assomasul e no endereço eletrônico www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa.
3.6 - O candidato que não obtiver a isenção se tiver interesse em permanecer no Concurso, deverá fazer o pagamento da respectiva inscrição até o dia
10 de dezembro de 2014.
3.7 - O candidato, que apresentar comprovante inidôneo ou firmar declaração falsa para se beneficiar da isenção, perderá os direitos decorrentes da
inscrição no Concurso Público, sendo considerado inabilitado, além de responder pela infração.
 
4. DOS PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, DE ACORDO COM
A LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989, COM O DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999, COM O DECRETO Nº
5.296, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2004 E COM A LEI ESTADUAL/MS Nº 3.181, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2006.
 
4.1-  Ao  candidato portador  de  deficiência  que pretenda fazer  uso das prerrogativas  que  lhes  são facultadas  no  inciso  VIII  do artigo 37 da
Constituição Federal e na Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público,
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.
4.2 - Aos candidatos portadores de deficiência serão destinadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada cargo, desde que as atribuições
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CARGO NÍVEL SUPERIOR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 9º ANO) LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA –

INGLÊS; PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 9º ANO) – ARTES; PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 9º ANO)

EDUCAÇÃO FÍSICA.

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL

Língua Portuguesa 15 5 75

Conhecimentos Específicos 15 5 75

Conhecimentos Pedagógicos e Legislação 10 5 50

CARGO NÍVEL MÉDIO ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL

Língua Portuguesa 20 5 100

Matemática 20 5 100

CARGO NÍVEL MÉDIO MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES (CNH categoria D ou E)

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL

Língua Portuguesa 20 5 100

Matemática 20 5 100

CARGO NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO AUXILIAR DE ESCOLA

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL

Língua Portuguesa 20 5 100

Matemática 20 5 100

sejam compatíveis com o grau de deficiência apresentado, observados os dispositivos constantes nos artigos 3º, 4º, 5º, 37, 41 do Decreto Federal nº.
3.298, de 20 de dezembro de 1.999.
4.2.1 - Quando o cálculo para o número de vagas mencionado no item anterior resultar em número fracionário, elevar-se-á até o primeiro número
inteiro subsequente resultante da aplicação do percentual, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 37 do Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de
dezembro de 1.999.
4.2.2 - Para os cargos que há previsão de apenas uma vaga não haverá reserva para portadores de deficiência.
4.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, bem como
na Súmula 377/2009 do STJ.
4.4 - O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na Ficha ou no Formulário de Inscrição.
4.5 - O candidato portador de deficiência participará do Concurso em igualdade com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas,
à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
4.6 – O candidato deverá declarar, conforme Art. 39 do Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1.999, no ato da inscrição pela Internet , ser
portador de deficiência e, se necessitar de tratamento diferenciado no dia do concurso, deverá especificá-lo no Formulário de Inscrição.
4.6.1 – Durante o período das inscrições, o candidato deverá entregar pessoalmente na Prefeitura Municipal de Três Lagoas, localizada na Avenida
Capitão Olinto Mancini,  nº 667, 1º andar, em Três Lagoas/MS, com atendimento no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, exceto sábados,
domingos e feriados ou pessoalmente na FAPEC, no horário das 8 horas às 11 horas e das 14 horas às 17 horas, exceto sábados, domingos e feriados,
situada na Rua 9 de Julho, 1922, Vila Ipiranga, CEP 79.081-050, Campo Grande/MS, ou postar, por SEDEX, com AR, os documentos a seguir:
I-  Laudo Médico original atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, laudo este com data de até 90 dias, a contar da data de inscrição do
candidato.
II-  Cópia do documento de identidade, cópia do CPF, telefone e endereço eletrônico (email) para contato.
III-  Solicitação, por escrito:
a) se necessitar da confecção de prova especial em Braile ou Ampliada, especificando o tipo de deficiência.
b)  se necessitar  de  Tempo Adicional  e/ou Ledor  de  Prova e/ou Intérprete  de Libras,  com justificativa acompanhada de parecer  emitido por
especialista da área de sua deficiência.
4.6.2 - O deficiente visual (cego) que solicitar prova especial em Braile deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção,
podendo, ainda, utilizar-se de soroban.
4.6.3 -  Ao deficiente  visual  (amblíope)  que  solicitar  prova  especial  ampliada  serão  oferecidas  provas  nesse sistema,  com tamanho  de  letra
correspondente a corpo 24.
4.6.4 - O candidato que, dentro do prazo do período das inscrições, não atender aos dispositivos mencionados no:
a)Item 4.6.1 – subitem I – Será considerado como não portador de deficiência e não concorrerá às vagas reservadas para portadores de deficiências;
b)Item 4.6.1 – subitem III a – Não terá a prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado.
c)Item 4.6.1 – subitem III b – Não terá tempo adicional para realização das provas e/ou pessoa designada para a leitura da prova e/ou interprete de
libras, seja qual for o motivo alegado.
4.7 - No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar estar ciente das atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever e
que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação no estágio probatório.
4.8 - As vagas que não forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência inscritos, ou por reprovação destes no concurso ou na perícia
médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância à ordem classificatória.
4.9 -  Antes  da posse dos  candidatos, os mesmos serão avaliados pelos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho/SESMT, da Prefeitura Municipal  de Três  Lagoas/MS,  para analisar o  efetivo enquadramento na legislação própria,  daqueles que se
declararam portadores de deficiência,  atestando se as  atribuições dos cargos concorridos são compatíveis  com as deficiências de que são
portadores. Caso a decisão do SESMT seja pelo não enquadramento, o candidato será excluído como portador de deficiência, para efeitos dos
benefícios da lei neste concurso, e passará a constar da relação geral dos candidatos, observada a ordem de classificação.
4.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos,
inclusive a dos Portadores de Deficiência e, a segunda, somente a pontuação destes últimos, para efeito de conhecimento.
4.11 - Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão do Art. 70 do Decreto Federal nº 5.296/2004, ele será classificado em igualdade de
condições com os demais candidatos.
4.12 - Será eliminado da lista de candidatos portadores de deficiência aquele cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate,
devendo o mesmo figurar apenas na lista de classificação geral.
4.13 - A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições do item 4 deste Edital implicará a perda do direito a ser nomeado para as
vagas reservadas a portadores de deficiência.
4.14 - O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido.
4.15 - O candidato portador de deficiência, que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso
em favor de sua situação.
4.16 - Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria.
 
5. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS
5.1 – PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS – de caráter eliminatório e classificatório.
As Provas Escritas Objetivas, de caráter  eliminatório e classificatório  serão realizadas em Três  Lagoas em data,  horário  e endereço a serem
divulgados através de edital específico. Previsão da aplicação da Prova Objetiva - dia 01 de fevereiro de 2015.
 
5.1.1 – O concurso constará de Provas Escritas Objetivas específicas para cada cargo nas seguintes modalidades:
5.1.2 - Língua Portuguesa, Conhecimentos Específicos, Conhecimentos Pedagógicos e Legislação, de acordo com a especificidade e o nível de
escolaridade que cada cargo exige como segue:
 

 
5.1.3 - Língua Portuguesa, Matemática, Legislação, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade que o cargo exige, como segue:
 

 
5.1.4 - Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade que o cargo exige, como segue:
 

 
5.1.5 - Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade que o cargo exige, como segue:
 

 
5.1.6 - Cada questão das Provas Escritas Objetivas será composta de 5 alternativas, sendo somente uma correta.
5.1.7 - A duração total das provas será de 4 (quatro) horas para todos os cargos.
5.1.8 - A nota de cada candidato nas Provas Escritas Objetivas será calculada pela soma das notas obtidas em cada modalidade que compõe a prova.
5.1.9 - Serão considerados reprovados os candidatos que tirarem nota zero em qualquer modalidade.
5.1.10 - Serão considerados reprovados os candidatos que tiverem rendimento nas Provas Escritas Objetivas, inferior a 60% (sessenta por cento) do
valor total das mesmas.
 
5.2. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS
5.2.1 - As Provas Escritas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório será realizada em Três Lagoas em data, horário e endereço a serem
divulgados através de edital específico.
5.2.2 – Os locais e horários de realização das Provas Escritas Objetivas constarão em Edital específico, que será publicado no Mural da Prefeitura
Municipal, no endereço eletrônico da Prefeitura: www.treslagoas.ms.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul,
endereço:  www.diariomunicipal.com.br/assomasul,  no  endereço  eletrônico  www.fapec.org/concurso  e,  facultativamente,  em  outros  órgãos  da
imprensa, sendo atribuída aos candidatos a responsabilidade pelo conhecimento dos respectivos locais e horário de realização das provas.
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Itens Títulos Pontuação

Unitária Máxima

01 Formação Profissional:

5.2.3 – O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado, munido
do original  de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral de Identidade, ou Carteira de Identidade Militar, ou Carteira Nacional de
Habilitação (com foto), ou Carteira de Identidade Profissional emitida pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; e caneta
esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha.
5.2.3.1 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de
perda ou furto,  deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30 (trinta)  dias da
expedição, sendo, nessa ocasião submetido à identificação especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital.
5.2.3.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade, um dos constantes do item 5.2.3, para realização das Provas Escritas Objetivas,
não poderá realizar as provas, sendo automaticamente eliminado do Concurso Público.
5.2.4 - Para entrar na sala de provas, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao fiscal o seu documento de identidade (item 5.2.3).  O
candidato será identificado rigorosamente durante a realização das Provas Escritas Objetivas e, na ocasião, deverá assinar a Lista de Presença.
5.2.5 - Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato Grosso do Sul, estabelecido para o
fechamento dos portões.
5.2.6 - A ausência do candidato implicará em sua eliminação do concurso, não havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade.
5.2.7 – As candidatas que estiverem em período de lactação, deverão informar junto a FAPEC o nome da pessoa que ficará acompanhando seu(a)
filho(a) para que a mesma possa amamentar durante o período de realização das provas, em local apropriado, determinado pela coordenação da
FAPEC, acompanhados por um fiscal no dia da realização das provas. O acompanhante deverá ser maior de 18 (anos); pois o mesmo terá toda
responsabilidade sobre a criança que estará sob os seus cuidados, durante a ausência da mãe enquanto a mesma realiza o certame, e não poderá em
momento algum haver comunicação dos mesmos quanto a questionamentos sobre a prova.
5.2.8 - O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, que será o único documento considerado para a correção eletrônica.
5.2.9 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal o cartão-resposta, somente decorrida 2 (duas) horas do início da prova e poderá
levar o caderno de questões.
5.2.10 - Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente quando todos tiverem concluído as provas.
5.2.11 - Não serão computadas questões não assinaladas, que contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras. Não será permitido o uso de
corretivo.
5.2.12 - Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas; perturbar, de qualquer
modo,  a  ordem dos  trabalhos,  incorrendo  em comportamento  indevido  ou  descortês  para  com  qualquer  dos  aplicadores,  seus  auxiliares  ou
autoridades; afastar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído as mesmas; for surpreendido, durante as provas,
em qualquer tipo de comunicação com outro candidato ou se utilizando de máquinas de calcular ou similar, livros, códigos, manuais, impressos ou
anotações, ou após as provas, for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização das mesmas.
5.2.13 – Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de quaisquer meios eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão
permanecer desligados durante todo o período de realização das provas. Atenção: o candidato não poderá atender ao telefone celular em
hipótese alguma.
5.2.14 - A  Comissão de Concurso Público reserva-se o direito  de, a qualquer  momento,  mandar  colher a impressão digital  para análise  por
especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas.
5.2.15 - A ausência do candidato implicará em sua eliminação do Concurso Público, não havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade.
5.2.16 - Não haverá 2ª (segunda) chamada para as provas e nem realização de provas fora da data, horário e local estabelecidos para cada
candidato.
5.2.17 - Será dado conhecimento do Gabarito Oficial do Concurso a todos os candidatos até 4 (quatro) dias após a realização das Provas Escritas
Objetivas, através de Edital a ser publicado no Mural da Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico da Prefeitura: www.treslagoas.ms.gov.br, no
Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  de Mato Grosso  do Sul,  endereço:  www.diariomunicipal.com.br/assomasul,  no endereço  eletrônico
www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa.
 
5.3 – PROVA PRÁTICA (para o cargo de motorista)
5.3.1 – O Concurso constará de Prova Prática e serão convocados os candidatos aprovados, em ordem decrescente da Nota da prova Escrita Objetiva,
dentro de até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para cada cargo, respeitados os empates na última posição. A prova prática será aplicada
para o cargo de Motorista.
5.3.2 – A Prova Prática terá caráter eliminatório e valerá 100 pontos no total.
5.3.3 – Aos candidatos que participarem da Prova Prática serão atribuídos os conceitos “Apto”  (nota ³50 pontos) ou “Não-apto”  (nota £ 49 pontos).
5.3.3.1 - Os candidatos que obtiverem o conceito “Não-apto”  serão automaticamente eliminados do Concurso Público.
5.3.4 – A data, hora e local de realização da Prova Prática e o anexo III deste Edital específico será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de
Três Lagoas/MS, no Diário Oficial  dos Municípios do Estado de MS, endereço: www.diariomunicipal.com.br/assomasul e disponibilizado nos
endereços eletrônicos www.treslagoas.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa.
5.3.5 - O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado, munido do documento
oficial de identidade e a Carteira Nacional de Habilitação na categoria exigida para cada cargo para realizar as provas para os cargos de:
motorista.
5.3.5.1 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de
perda ou furto,  deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30 (trinta)  dias da
expedição, sendo, nessa ocasião submetido à identificação especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital.
5.3.5.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade, um dos constantes do item 5.2.3, para realização das Prova Prática, não poderá
realizar as provas, sendo automaticamente eliminado do Concurso Público.
5.3.6 - Para entrar no local da Prova Prática, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao Examinador o seu documento original de identidade
(conforme item 5.2.3) e, na ocasião, deverá assinar a Lista de Presença.
5.3.7 - Não será admitido, no local da Prova Prática, o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato Grosso do Sul, estabelecido para o
início das provas.
5.3.8 - A ausência do candidato convocado para as Provas Práticas implicará em sua eliminação do concurso, não havendo, em hipótese alguma,
outra oportunidade.
5.3.9 - Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas; perturbar, de qualquer
modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com qualquer  dos examinadores, seus auxiliares ou
autoridades; afastar-se do local de provas sem o acompanhamento do fiscal, antes de tê-las concluído; for surpreendido, durante as provas, em
qualquer tipo de comunicação ou após as provas, for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização das mesmas.
5.3.10 – Não será permitido, em hipótese nenhuma, durante a realização da prova, o uso de quaisquer meios eletrônicos, inclusive aparelhos
celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o período de realização das provas.
5.3.11 – Não será permitida, em hipótese alguma, no local de prova, durante a realização da mesma, a permanência de pessoas acompanhantes de
candidatos.
5.3.12 - A  Comissão de Concurso Público reserva-se o direito  de, a qualquer  momento,  mandar  colher a impressão digital  para análise  por
especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas.
5.3.13 - Não haverá 2ª (segunda) chamada para a prova e nem realização de prova fora da data, horário e local estabelecidos para cada
candidato.
5.3.14 – Não caberão recursos contra a Prova Prática.
5.3.15 –  A  Prova  Prática,  de  caráter  eliminatório,  será  realizado  conforme condições  estabelecidas  no  Anexo  III  (DOS CRITÉRIOS DE
AVALIAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS)  e terá resultado expresso em “APTO” ou “NÃO-APTO ”.
 
5.4 - PROVA DE TÍTULOS:  de caráter classificatório, para todos os candidatos inscritos nos cargos de Nível Superior.
5.4.1 – Os candidatos deverão entregar todos os documentos comprobatórios de titulação através de fotocópias autenticadas em cartório, em data e
local a serem definidos através de Edital Específico, que será publicado no Mural da Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico da Prefeitura:
www.treslagoas.ms.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, endereço: www.diariomunicipal.com.br/assomasul,
no endereço eletrônico www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa.
5.4.2 – Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e no local estipulados no edital de convocação para a Prova de
Títulos.
5.4.2.1 – Para efeito de avaliação, todas as atividades previstas dos títulos deverão estar concluídas.
5.4.3 – Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax ou via correio eletrônico.
5.4.4 - Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, com exceção daqueles documentos que
possuírem certificação digital.
5.4.5 – Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório.
5.4.6 – Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues por terceiros, mediante a apresentação de documento
de identidade original do procurador e de procuração, com firma reconhecida em cartório, acompanhada de cópia legível de documento de identidade
do candidato.
5.4.6.1 – Somente será aceita uma procuração por candidato.
5.4.6.2 - Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador no ato da entrega dos títulos, bem como a
entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para a Prova de Títulos, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros de
seu representante.
5.4.7 - Os títulos serão aferidos pela Comissão de Avaliação da Prova de Títulos, observados os critérios e o valor correspondente em pontos
explicitados nos quadros abaixo:
 
5.4.7- 1 - PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR:
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 Cópia autenticada  em cartório  do  Diploma,  Certificado  ou  Declaração de colação de  grau de Curso  de  Pós-graduação em nível  de

Especialização (mínimo de 360 horas), na área de atuação ou formação.

2,0 2,0

Cópia autenticada em cartório do Diploma, Certificado ou Declaração de Curso de Pós-graduação em nível de Mestrado. 3,0 3,0

Cópia autenticada em cartório do Diploma, Certificado ou Declaração de Curso de Pós-graduação em nível de Doutorado. 4,0 4,0

02

 

Eventos de Capacitação:

Certificados  de participação como ministrante,  colaborador, autor,  instrutor ou participante em cursos,  ou jornadas,  ou simpósios,  ou

congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir de 2008, com carga horária de 100

horas acima.

1,5 3,0

Certificados  de participação como ministrante,  colaborador, autor,  instrutor ou participante em cursos,  ou jornadas,  ou simpósios,  ou

congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir de 2008, com carga horária de 80 a 99

horas.

1,0 2,0

Certificados  de participação como ministrante,  colaborador, autor,  instrutor ou participante em cursos,  ou jornadas,  ou simpósios,  ou

congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir de 2008, com carga horária de 60 a 79

horas.

0,75 1,5

Certificados  de participação como ministrante,  colaborador, autor,  instrutor ou participante em cursos,  ou jornadas,  ou simpósios,  ou

congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir de 2008, com carga horária de 40 a 59

horas.

0,5 1,5

Certificados  de participação como ministrante,  colaborador, autor,  instrutor ou participante em cursos,  ou jornadas,  ou simpósios,  ou

congressos, ou semanas, ou encontros, ou workshop, específicos na área do cargo, realizados a partir de 2008, com carga horária de 20 a 39

horas.

0,25 1,0

03

 

Tempo de Serviço:

Declaração original, em papel timbrado, com assinatura e carimbo do responsável ou Cópia autenticada da Carteira de Trabalho atualizada,

do tempo de serviço na área de atuação do cargo, especificando o período com dia, mês e ano do serviço prestado à Administração Pública

Municipal, Estadual ou Federal, ou à empresa privada.

0,5 (para cada 180 dias de

serviço)

2,0

 
5.4.8– A soma total dos títulos não poderá ultrapassar 20 pontos.
5.4.9 - Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, as informações necessárias à sua avaliação, assim como
aqueles cujas cópias estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente.
5.4.10 – São consideradas informações necessárias nos documentos: a) Carga Horária; b) Período do curso; c) Nome da Instituição com timbre ou
carimbo impresso; d) Assinatura do responsável pela instituição, com identificação e/ou carimbo; e) conteúdo programático.
5.4.11 – Não serão computados certificados de estágio, monitoria, bolsa de estudos, visita técnica ou de viagem cultural.
5.4.12 - Cada título será avaliado de acordo com a carga horária expressa, não sendo permitida a soma de carga horária de mais de um título para o
mesmo item.
5.4.13 – Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única vez.
5.4.14- Quando da apresentação dos títulos, o candidato receberá documento comprobatório do número de documentos entregues, com a assinatura
do candidato e da pessoa designada pela Presidência da Comissão.
5.4.15 - Os títulos, apresentados em cópias autenticadas em cartório, após sua entrega, não poderão ser substituídos ou devolvidos e não será
permitido acrescentar outros títulos aos já entregues.
5.4.16– Todo documento, expedido em língua estrangeira,  somente será considerado quando traduzido para a Língua Portuguesa, por tradutor
juramentado.
5.4.16.1 – Os documentos de conclusão de curso de graduação, expedidos em língua estrangeira, deverão estar revalidados por Instituição de Ensino
Superior no Brasil.
5.4.17 - O resultado do total dos pontos obtidos na Prova de Títulos será divulgado através de Edital que será publicado no Mural da Prefeitura
Municipal, no endereço eletrônico da Prefeitura: www.treslagoas.ms.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul,
endereço:  www.diariomunicipal.com.br/assomasul,  no  endereço  eletrônico  www.fapec.org/concurso  e,  facultativamente,  em  outros  órgãos  da
imprensa.
5.4.18 - A nota da Prova de Títulos será a soma dos pontos obtidos com a titulação apresentada, conforme os quadros anteriores.
5.4.19 – A Comissão de Avaliação da Prova de Títulos não analisará documentos que não expressem com clareza o objetivo do evento, associado ao
cargo.
5.4.20 – A apresentação de documento que não coadunem com a verdade implicará na eliminação do candidato mediante publicação em edital.
 
6. DAS NOTAS FINAIS
6.1 - A Nota Final do candidato será calculada pela soma das notas das Provas Escritas Objetivas e da Prova de Títulos, quando for o caso.
 
7. DOS RECURSOS
7.1 – O candidato poderá recorrer, nos 02 (dois) dias úteis subsequentes à data de publicação:
7.1.1 - Face à omissão de seu nome ou para retificação de dados ocorridos por erro de digitação, na publicação da relação de candidatos inscritos;
7.1.2 - Se não concordar com o Gabarito Preliminar, poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, digitado ou em letras de forma, devendo
constar o nome do candidato e endereço completo para correspondência. O recurso deverá ser encaminhado em folha individual por questão,
assinado e com a bibliografia que o fundamente.
7.1.3 – Contra o resultado da Prova de Títulos.
7.2 – Não serão aceitos recursos enviados por fac símile ou por meio eletrônico.
7.3 - O recurso deverá ser entregue pessoalmente ou postado, via SEDEX com AR (Aviso de recebimento) à Comissão de Concurso Público – CCP,
na Prefeitura Municipal de Três Lagoas, localizada na Avenida Capitão Olinto Mancini, nº 667, 1º andar, em Três Lagoas/MS, com atendimento no
horário das 07:00 horas às 13:00 horas, exceto sábados, domingos e feriados, ou na FAPEC, no horário das 8 horas às 11 horas e das 14 horas às 17
horas, exceto sábados, domingos e feriados, situada na Rua 9 de Julho, 1922, Vila Ipiranga, CEP 79.081-050, Campo Grande/MS, ou postar, por
SEDEX, com AR.
7.4 – No prazo definido no item 7.1, o candidato poderá interpor recurso contra a decisão que o desclassificou ou o eliminou do certame, sob pena de
preclusão. Os recursos recebidos fora do prazo previsto no item 7.1, por motivos não relacionados à Administração Municipal, não serão objetos de
análise.
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
8.1 - A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da nota final atribuída a cada um deles.
8.2 – Na hipótese de igualdade de nota final, o desempate dar-se-á com observância dos seguintes critérios:
a)idade mais elevada, desde que o candidato tenha mais de 60 (sessenta) anos para aplicação do Estatuto do Idoso;
b)maior nota na modalidade de Conhecimento Específico;
c)maior nota na modalidade de Língua Portuguesa;
d)maior nota na modalidade de Matemática;
e)tiver mais idade (para o caso daqueles que não se enquadrarem no item “a”).
8.3 - O resultado do Concurso será homologado pela Prefeita Municipal e será publicado no Mural da Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico
da  Prefeitura:  www.treslagoas.ms.gov.br,  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,  endereço:
www.diariomunicipal.com.br/assomasul, no endereço eletrônico www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa.
 
9. DA NOMEAÇÃO E POSSE
9.1 - Os candidatos aprovados no Concurso serão nomeados por ato da Prefeita Municipal e convocados por meio de telegrama enviado para o
endereço informado pelo candidato, através de Edital publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, endereço:
www.diariomunicipal.com.br/assomasul e no mural da Prefeitura Municipal, para entrega dos comprovantes dos requisitos exigidos para provimento
do cargo, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação. Não serão consideradas as reclamações dos candidatos, pelo desconhecimento da
convocação.
9.1.1 – É de responsabilidade do candidato, a atualização de seus dados cadastrais, tais como: endereço completo, telefones e de endereço eletrônico
(email), nos casos de alteração ocorrida após a inscrição;
9.2 - A convocação dos candidatos aprovados dar-se-á de acordo com as necessidades da Administração Municipal, não havendo obrigatoriedade do
preenchimento imediato de quaisquer das vagas oferecidas.
9.3 - A posse dos candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos será efetivada perante a Prefeita Municipal ou autoridade
delegada.
9.4 – O candidato aprovado no concurso de provas e títulos e convocado de acordo com a sua classificação deverá obrigatoriamente, submeter-se a
exames médicos e psicológicos admissionais, os quais são de caráter eliminatório, a serem realizados pelo Serviço Especializado em Engenharia
de Segurança e Medicina do Trabalho/SESMT, da Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS.
9.4.1 – O candidato será submetido a exame médico geral e exames laboratoriais de acordo com o cargo e função, podendo ser necessário à
realização de exames específicos de acordo com a natureza do cargo e função.
9.4.2 - Os exames Psicológicos, também realizados pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho do Município,
consistirão na avaliação objetiva e padronizada de características e de personalidade dos candidatos, mediante o emprego de técnicas científicas. Para
tanto, serão utilizados testes psicológicos validados e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, nos termos da Resolução CFP nº. 02/2003,
embasados em características e normas obtidas por meio de procedimentos psicológicos reconhecidos pela comunidade científica como adequadas
para instrumentos dessa natureza.
9.4.3 – O candidato somente tomará posse, se for considerado apto nos exames médico-periciais, psicológicos.
9.4.5 – O candidato considerado inapto, estará sumariamente desclassificado, e impedido de tomar posse.
9.4.6 – O candidato convocado para realização de exames médicos, psicológicos admissionais, bem como, para entrega de documentos, que não
comparecer ou não entregar os documentos, no prazo estipulado no ato da convocação, será considerado desistente.
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Ord. CARGO VAGAS ESCOLARIDADE/

REQUISITOS

ATRIBUIÇÕES DO CARGO CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

VENCIMENTO (R$)

1. PROFESSOR  DE

ENSINO

FUNDAMENTAL – (1º

AO 9º ANO) LÍNGUA

ESTRANGEIRA

MODERNA- INGLÊS

08 Curso de Graduação com Licenciatura Plena em Letras,

com habilitação em Inglês

Exercer as funções de magistério, as atividades de docência de

suporte  pedagógico.  Promover  o desenvolvimento integral  da

criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social.

Participar da elaboração da proposta pedagógica e do plano de

ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de

treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de

outros eventos propostos pela escola e/ou Secretaria Municipal

de Educação.

20 horas R$ 1.273.04

2. PROFESSOR  DE

ENSINO

FUNDAMENTAL – (1º

AO 9º ANO) ARTES

08 Nível Superior, Graduação com Licenciatura em Artes

Visuais ou Educação Artística

Exercer as funções de magistério, as atividades de docência de

suporte  pedagógico.  Promover  o desenvolvimento integral  da

criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social.

Participar da elaboração da proposta pedagógica e do plano de

ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de

treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de

outros eventos propostos pela escola e/ou Secretaria Municipal

de Educação.

20 horas R$ 1.273.04

3. PROFESSOR  DE

ENSINO

FUNDAMENTAL – (1º

AO  9º  ANO)

EDUCAÇÃO FÍSICA

08 Nível  Superior,  Graduação  com  Licenciatura  em

Educação Física

Exercer as funções de magistério, as atividades de docência de

suporte  pedagógico.  Promover  o desenvolvimento integral  da

criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social.

Participar da elaboração da proposta pedagógica e do plano de

ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de

treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de

outros eventos propostos pela escola e/ou Secretaria Municipal

de Educação.

20 horas R$ 1.273.04

 CARGO VAGAS ESCOLARIDADE/

REQUISITOS

ATRIBUIÇÕES DO CARGO CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

VENCIMENTOS (R$)

4. PROFESSOR  DE

EDUCAÇÃO

INFANTIL

30 Habilitação especifica de nível médio em três séries e

estudos  adicionais  na  área  de  Educação  Infantil  ou

habilitação em quatro séries.

Exercer as funções de magistério, as atividades de docência de

suporte pedagógico.  Promover o desenvolvimento integral da

criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social.

Participar da elaboração da proposta pedagógica e do plano de

ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos

de  treinamento,  aperfeiçoamento,  atualização  e  outros.

Participar  de  outros  eventos  propostos  pela  escola  e/ou

Secretaria Municipal de Educação.

20 horas R$848,69

9.5 – Depois de empossado, o candidato será lotado de acordo com as necessidades da Prefeitura.
9.6 - A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da nomeação, podendo ser prorrogada a pedido do candidato e por
conveniência da Prefeitura Municipal, por até 30 (trinta) dias.
9.7 – No ato da posse o candidato deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, de que não detém cargo ou função pública em órgão ou entidade
da administração direta ou indireta da União Federal, de Estados, do Distrito Federal e de Municípios que cause incompatibilidade com o cargo a que
foi nomeado (art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal de 1988).
9.7.1  – Deverá  apresentar  ainda, declaração de bens  obrigatória,  nos termos do art.13º  da Lei  nº  8429, de 02/06/1992 (Lei  da Improbidade
Administrativa).
9.8 - Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que:
a) não se apresentar no prazo fixado pelo Edital de convocação;
b) não se apresentar para tomar posse no prazo fixado;
c) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo;
d) não for considerado apto no exame médico-admissional ou na avaliação da compatibilidade da respectiva deficiência com as exigências para
execução das tarefas do cargo de nomeação;
e) não apresentar a documentação comprobatória necessária para posse no cargo.
9.9 –A classificação dos candidatos portadores de deficiência será feita separada e assegurada aos aprovados a nomeação alternada, uma para o
deficiente e outra para os demais candidatos, até que sejam nomeados todos os candidatos classificados para as vagas destinadas a essa modalidade
de provimento.
9.10 – Os candidatos empossados e que entrarem em exercício só adquirirão a estabilidade após a avaliação especial de desempenho durante o
período do estágio probatório de 3 (três) anos, de acordo com a legislação vigente.
9.11 - O candidato nomeado e empossado que não entrar no exercício será exonerado do cargo de investidura.
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 – O Concurso Público objeto deste Edital será executado pela Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – FAPEC, sendo a ela
delegadas as atribuições referentes ao Concurso, pela Comissão de Concurso Público.
10.2 - A inscrição implicará ao candidato conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste edital e demais instrumentos normativos
do Concurso, dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
10.3 – O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo e, também, das datas, locais, horários e
procedimentos pertinentes às várias etapas do Concurso Público.
10.4 - O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do seu resultado, podendo ser prorrogado por igual
período, a critério da Administração Municipal.
10.5 - Na hipótese de abertura de novas vagas, por criação ou vacância para os cargos oferecidos e durante a vigência do Concurso, por necessidade
da Prefeitura Municipal, serão nomeados os candidatos aprovados, obedecida rigorosamente à ordem de classificação, até o quantitativo estabelecido
em lei para o Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação e Cultura Prefeitura Municipal de Três Lagoas.
10.6 - O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e atualização, perante à FAPEC, dos dados constantes em sua Ficha de Inscrição,
durante a realização do Concurso, em especial do endereço residencial e, após a homologação do resultado, perante a Prefeitura Municipal de Três
Lagoas.
10.8 - A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato,
importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais.
10.9 - Não será efetivada a posse de candidato aprovado que tenha sido condenado por sentença transitada em julgado ou demitido do serviço
público por qualquer órgão ou entidade da União, de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios, de qualquer dos seus Poderes.
10.10 - Os candidatos poderão dirimir dúvidas relativas ao concurso, através de requerimento protocolado na Prefeitura Municipal de Três Lagoas,
localizada na Av. Capitão Olinto Mancini, 667, 1º andar, Três Lagoas, ou na sede da FAPEC, localizada na Rua 9 de Julho, nº. 1922, Vila Ipiranga,
em Campo Grande, ou ainda pelo endereço eletrônico rh@treslagoas.ms.gov.br, até o 10º (décimo) dia anterior à data de realização das provas
escritas, excluindo o dia da chegada.
10.11 – A interposição de recurso contra o Edital, somente poderá ser feita por escrito, até o 10º (décimo) dia anterior à data de realização das provas
escritas, excluindo o dia da chegada, protocolado na Prefeitura Municipal de Três Lagoas, localizada na Av. Capitão Olinto Mancini, 667, 1º andar,
Três Lagoas, ou na sede da FAPEC, localizada na Rua 9 de Julho, nº. 1922, Vila Ipiranga, em Campo Grande, ou ainda pelo endereço eletrônico
rh@treslagoas.ms.gov.br, através de documento digitalizado com assinatura.
10.11.1 – Na hipótese de encaminhamento de recurso pelo endereço eletrônico, o candidato deverá obrigatoriamente, no prazo de 3 (três) dias,
encaminhar o original.
10.11.2 – Eventuais atrasos no protocolo de documentos, por qualquer motivo que não seja de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Três
Lagoas ou da FAPEC, não serão considerados.
10.12 – O horário oficial do estado de Mato Grosso do Sul, deve ser considerado para atendimento de todos os horários mencionados neste
edital, inclusive o horário do dia de realização das provas.
10.13 - As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato respectivo, através da publicação do
Edital correspondente.
10.14 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela Comissão de Concurso Público.
 
Três Lagoas/MS, 20 de Outubro de 2.014.
 
MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal
 
ANEXO I – DOS CARGOS, REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, VAGA S, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS.
 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
 

 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO
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5. ATENDENTE  DE

EDUCAÇÃO

INFANTIL

40 Ensino Médio Completo Realizar procedimentos de higiene infantil, banho, escovação e

de oferecer e preparar mamadeiras, papinhas, mingaus e sucos

para crianças; executar os trabalhos de servir refeições, lanches,

merenda  e  outros  tipos  de  alimentação  para  crianças;  dar

alimentação e mamadeiras às crianças; manter as instalações de

uso  das  crianças  devidamente  arrumadas  e  limpas,

especialmente em relação à  proteção e segurança  no  uso de

brinquedos e material didático-pedagógico.

40 horas R$982,08

6 MOTORISTA

VEÍCULOS LEVE

05 Ensino Médio Completo Categoria CNH “D” ou “E” e

curso  de  especialização  para  transporte  escolar,  nos

termos da regularização do CONTRAN.

Ter idade superior a 21 (vinte e um anos);

Ser  portador  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  –

categoria “D” e “E”;

Ausências de infrações de trânsito de natureza grave ou

gravíssima,  ou  reincidência  em infrações  médias  nos

últimos 12 (doze) meses;

Comprovar a aprovação em curso de especialização para

o transporte de escolares, nos termos da regulamentação

do CONTRAN;

Apresentar  certidão  negativa  de  distribuição  criminal

relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e

corrupção de menores, renovável a cada cinco anos;

Outras exigências da legislação do trânsito.

Somente será permitido o ingresso de novos condutores

desde que submetidos aos procedimentos especificados

nos itens de 1 a 6, destes requisitos para investidura e

exigências  elencadas  para  condução  de  veículos  do

transporte escolar, segundo as normas e regulamentos do

município.

Dirigir  veículos,  transportando  pessoas,  cargas  e  materiais  a

locais

preestabelecidos, preservando o bom funcionamento do veículo.

Dirigir  automóveis  e  demais  veículos  de  transporte  de

passageiros  leves e outros;  Vistoriar os  veículos diariamente,

antes  e após  sua  utilização,  verificando o estado  dos  pneus,

nível de combustível, óleo do Carter, bateria, freios, faróis, parte

elétrica,  e outros, para certificar-se das condições de tráfego;

requisitar  a  manutenção  dos  veículos  quando  apresentem

qualquer  irregularidade;  Transportar  pessoas,  materiais  e

equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; observar a

sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e

demais  veículos;  realizar  reparos  de  emergência;  controlar  e

orientar a carga e descarga de materiais e equipamentos, para

evitar  acidentes  e  danos  na  carga;  manter  o  veículo limpo,

interna e externamente e em perfeitas condições;

Observar  e  controlar  os  períodos  de  revisão  e  manutenção

recomendados  preventivamente,  para  assegurar  a  plena

condição de utilização;

Realizar  anotações,  segundo  as  normas  estabelecidas e

orientações  recebidas,  da  quilometragem,  viagens  realizadas,

objeto ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de

outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle

da Administração; recolher os veículos após sua utilização, em

local  previamente  determinado,  deixando-o  corretamente

estacionado e fechado;

Executar outras atribuições afins. –

Os condutores do transporte escolar deverão cumprir todas as

exigências da legislação do trânsito;

Os  condutores  somente  poderão  conduzir  veículos  escolares

desde  que  previamente  aprovados  pelo  município,  mediante

autorização específica, precedida da comprovação das seguintes

condições:

40 horas R$727,47

 CARGO VAGAS ESCOLARIDADE/

REQUISITOS

ATRIBUIÇÕES DO CARGO CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

VENCIMENTO (R$)

7 Auxiliar de Escola 08 Ensino Fundamental (Incompleto)

 

Realizar a limpeza, manutenção e conservação de instalações

físicas,  equipamentos  e  materiais;  organizar  e  executar  as

atividades  do  serviço  de  lavanderia  nas  Escolas;  realizar

atividades  auxiliares  nas  áreas  sociais  e  de  saúde; executar

atividades auxiliares do serviço público; organizar, manter e

promover a limpeza e a conservação da copa, cozinha e outros

ambientes das Escolas; atendimento de copa e cozinha.

 

40 horas 727,47

 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 4ª S ÉRIE
 

 
ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - CONHECIMENTOS ES PECÍFICOS
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipologias textuais. Funções da linguagem. Coesão textual. Ortografia (emprego das letras, do
hífen e de iniciais maiúsculas ou minúsculas) e acentuação, incluindo conhecimentos sobre as novas normas. Emprego de parônimos, homônimos e
formas variantes. Emprego das classes de palavras. Períodos compostos por coordenação e subordinação; Regência (verbal e nominal)  e crase.
Concordância nominal e verbal. Emprego dos tempos e modos verbais. Pontuação. Orações reduzidas. A elaboração das questões da prova de Língua
Portuguesa obedecerá às normas ortográficas em vigor desde 1º de janeiro de 2009, editadas por meio do Decreto Federal nº. 6.583, de 29.09.2008,
que promulgou o Acordo Ortográfico assinado em Lisboa em 16 de dezembro de 1990, respeitando-se, porém, a observância ao período de transição
de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2015 – conforme dispõe o parágrafo único do artigo 2º do referido Decreto -, durante o qual
coexistirão a norma atual e a nova norma estabelecida.
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO
1. Interpretação de textos 2. Ortografia  3.  Classes gramaticais 4.  Acentuação gráfica 5. Crase 6. Termos da oração 7. Período composto por
coordenação e subordinação 8. Concordância nominal e verbal 9.  Regência verbal  10. Colocação de pronomes 11. Pontuação 12. Sinônimos,
antônimos, homônimos e parônimos 13. Conotação e denotação 14. Coesão e coerência textual 15. Estrutura e formação de palavras 16. Variedades
Linguísticas: norma culta, popular e literária. A elaboração das provas de Língua Portuguesa contemplará a resolução de questões com base nas
Normas Ortográficas atuais - tanto em tempo anterior como após a entrada em vigor das disposições editadas por meio do Decreto Federal nº. 6.583,
de 29.09.2008, que promulgou o Acordo Ortográfico assinado em Lisboa em 16 de dezembro de 1.990 - considerando a observância ao período de
transição de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2015 - conforme dispõe o parágrafo único do artigo 2º do referido Decreto -, durante o qual
coexistirão a Norma atual e a nova Norma estabelecida.
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO (4ª Série)
1. Interpretação de textos. 2.Ortografia. 3. Divisão silábica. 4. Emprego das iniciais maiúsculas. 5. Classes Gramaticais: artigo, numeral, substantivo,
adjetivo,  verbo  (presente,  passado  e  futuro),  pronome  possessivo,  pessoais  e  demonstrativo  (reconhecimento/flexões).  6.  Palavras  oxítonas,
paroxítonas e proparoxítonas. 7. Encontros vocálicos. 8. Acentuação das palavras. 9. Pontuação. 10. Sinônimos e antônimos. 11. Regras básicas de
concordância  nominal  e verbal.  A  elaboração das  provas  de  Língua Portuguesa  contemplará  a resolução de questões com base nas  Normas
Ortográficas atuais - tanto em tempo anterior como após a entrada em vigor das disposições editadas por meio do Decreto Federal nº 6.583, de
29.09.2008, que promulgou o Acordo Ortográfico assinado em Lisboa em 16 de dezembro de 1.990 - considerando a observância ao período de
transição de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2015 - conforme dispõe o parágrafo único do artigo 2º do referido Decreto -, durante o qual
coexistirão a Norma atual e a nova Norma estabelecida.
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉ DIO
Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros, Racionais (fracionários e decimais) e Reais - Operações e Propriedades. Números e Grandezas
Proporcionais: Razões e Proporções; Divisão Proporcional; Regras de Três Simples e Composta. Sistemas de Medidas: Área, Volume, Massa,
Capacidade, Tempo, Sistema Monetário Brasileiro. Funções Algébricas. Equações e Inequações: de 1º e 2º graus, Problemas.
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FU NDAMENTAL INCOMPLETO (4ª Série).
Reconhecimento de números; a escrita de números; sinais de adição, subtração, multiplicação e divisão; a adição, a subtração, a multiplicação e a
divisão facilitadas; a unidade, a dezena e a centena; a dúzia; noções básicas de tempo: hora, minuto, mês e ano; noções básicas de peso: kg e grama;
noções básicas  de medida:  quilômetro, metro e centímetro;  figuras  geométricas:  círculo,  quadrado e triângulo;  a propaganda como forma de
reconhecimento para compras; o reconhecimento do dinheiro como forma de compra e venda; o emprego de objetos para medidas: colher, xícara,
copo, balde, lata e saco; o palmo como forma de medida.
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA
Microsoft Windows 2000 e XP, Word e Excel: Conhecimentos básicos de operação e uso sobre microinformática; Noções básicas de comandos do
sistema Operacional Windows; Gerenciamento de arquivos; impressão; Noções de uso e operação dos aplicativos Microsoft Word, (formatação e
configuração do texto, correção de documentos). Noções do Microsoft Excel (formatação e configuração de planilhas).
 
ANEXO III - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁ TICA.
 
Para o cargo de Motorista
A prova consistirá na condução, pelo candidato, de veículos de transporte de pessoas, de acordo com as atribuições de cada cargo/função, utilizados
pela Prefeitura.
Será avaliada a condução do veículo por trajeto em via pública, urbana ou rural onde o candidato só poderá realizar a prova portando a sua CNH na
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categoria exigida conforme consta neste edital.
O candidato será avaliado pelo examinador em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante a realização da prova.
O critério de faltas é o seguinte:
01) Faltas Eliminatórias – uma falta eliminará o candidato imediatamente, que será considerado “Não Apto”  no respectivo Concurso;
02) Faltas Graves – uma falta equivale a 20 pontos;
03) Faltas Médias – uma falta equivale a 15 pontos;
04) Faltas Leves – uma falta equivale a 10 pontos;
05) Postura – uma falta equivale a 5 pontos.
Todo candidato iniciará a prova com 100 pontos e, a cada falta cometida, será deduzido o equivalente a esta.
Será considerado aprovado o candidato que permanecer com, no mínimo, 50% dos pontos já descontados os pontos referente às faltas cometidas.
 
01- FALTAS ELIMINATÓRIAS (Será automaticamente considerado não apto o candidato que cometer uma dessas faltas)
Desobedecer à sinalização de parada obrigatória e/ou avançar a via preferencial.
Transitar em contra-mão de direção.
Provocar acidente durante a realização do exame e/ou não completar a realização de todas as etapas do exame.
Exceder a velocidade regulamentada para a via.
 
02 – FALTAS GRAVES (serão descontados 20 pontos cada vez cometidas)
Subir na calçada destinada só para trânsito de pedestre ou nela estacionar.
Deixar de observar as regras de ultrapassagem, de preferência da via ou mudança de direção.
Deixar de observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual vai entrar ou quando o pedestre não tenha
concluído a travessia.
Deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso ou parte dele.
Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la.
Deixar de usar o cinto de segurança.
 
03 - FALTAS MÉDIAS (serão descontados 15 pontos cada vez cometidas)
Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova.
Fazer conversão com imperfeição.
Desengrenar o veículo nos declives.
Usar o pedal de embreagem antes de usar o pedal de freio, nas frenagens.
Utilizar incorretamente os freios.
Engrenar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso.
 
04 - FALTAS LEVES (serão descontados 10 pontos cada vez cometidas)
Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via.
Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor.
Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores.
Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento.
Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo.
Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada.
 
05 – POSTURA (serão descontados 5 pontos)
Cansaço.
Uso de álcool.
Falta de atenção.
Agressividade.
Indisciplina.
 
O candidato será informado ao final do seu exame a pontuação onde o mesmo assinará a sua ficha de avaliação.
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